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Fisco assume cobrança
coerciva de propinas

A Autoridade Tributária e Aduaneira vai
assumir a cobrança coerciva de propinas
devidas a instituições de ensino superior
público. Justifica esta posição como uma

intervenção da autoridade tributária no

processo de execução fiscal, como previsto
no Código do Processo de Procedimento
Tributário (CPPT).

"As propinas — como prestações pecuni-
árias devidas a instituições de ensino supe-
rior público e estabelecidas por ato admi-
nistrativo — podem ser objeto de cobrança

coerciva, nos casos de falta de pagamento
voluntário, a efetuar através do processo de

execução fiscal previsto no CPPT", refere

o fisco em ofício circulado. E adianta para
esclarecimento dos serviços de Finanças:
"As certidões de dívida emitidas pelas insti-

tuições credoras têm força executiva, desde

que obedeçam aos termos legais que são os

constantes do CPPT." Perante este cená-

rio, compete à AT a cobrança coerciva das

propinas e respetivos juros de mora, devi-
dos àquelas instituições. A emissão dos tí-

A Autoridade Tributária considera que as propinas se integram no quadro das taxas e, como tal,
constituem uma receita pública.



tulos e a cobrança coerciva elevem efetivar-
-se com base nas normas legais em vigor.

As propinas devidas a instituições de en-
sino superior públicos são encaradas como
tributos, portanto enquadradas na subca-

tegoria das taxas, preenchendo os requisi-
tos necessários (e doutrinais) para serem
incluídas naquele tipo de receitas públicas.
"Trata-se de uma prestação patrimonial,
definitiva, estabelecida por lei em sentido
lato, a favor de entidades que têm a seu

cargo o exercício de funções públicas, para
satisfação de fins públicos, que não consti-
tui sanção de atos ilícitos e que não depen-
de de vínculos anteriores."

Refere a Autoridade Tributária que as

instituições de ensino superior público
credoras das propinas são pessoas coleti-
vas públicas e gozam de autonomia esta-

tutária, pedagógica, científica, cultural,
administrativa, financeira, patrimonial e

disciplinar face ao Estado. No âmbito da
autonomia financeira de que gozam, as

propinas são receitas próprias dessas mes-

mas instituições.
Importa ter em conta quais os procedi-

mentos a desenvolver pelos órgãos da exe-

cução fiscal. Assim, compete ao serviço
de Finanças do domicílio do devedor que
estiver indicado nas certidões de dívida,
emitidas por falta de pagamento voluntário
de propinas, respetivos juros de mora e en-

cargos administrativos instaurar e tramitar
o processo executivo, com base nos títulos
executivos emitidos pelas instituições de
ensino superior público. "Excetuam-se os

casos em que tais títulos não obedeçam aos

requisitos legais previstos no CPPT, como
os casos em que a instituição emitente seja
uma pessoa coletiva de direito privado, situ-

ações em que os títulos executivos deverão

ser devolvidos às entidades emitentes. De-
verão igualmente ser devolvidas as certidões
de dívida que visem a cobrança de receitas

das instituições de ensino superior público,
mas que, ao contrário das propinas, não

sejam suscetíveis de cobrança coerciva, me-
diante processo de execução fiscal."


